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Processo SEI nº: 0039327-17.2020.8.13.0000 
Processo SISUP n.º: 281/2020        
Número da Contratação Direta: 016/2020 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
Embasamento Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/93 
Objeto: Contratação de membro indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Minas Gerais - OAB/MG - para 
integrar, como Advogada suplente, a Comissão Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de 
Delegações de Notas e de Registro do Estado de MG - Edital nº 01/2020. 
Favorecido: Fernanda Alvim Ribeiro de Oliveira  
Valor estimado: R$ 55.043,52(cinquenta e cinco mil, quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 
Vigência: 36 (trinta e seis meses) 
 
Nos termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, ratifico a inexigibilidade de licitação, visando à contratação direta de 
Fernanda Alvim Ribeiro de Oliveira, indicada pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Minas Gerais - OAB/MG - para 
integrar, como Advogada suplente, a Comissão Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de 
Delegações de Notas e de Registro do Estado de MG - Edital nº 01/2020, nos termos do art. 25, caput, da Lei Federal n.º 
8.666/93. Declaro, ainda, em cumprimento ao disposto no art. 16, II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, na qualidade de 
Ordenador de Despesas, que o dispêndio mencionado acima apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
  
Publique se. 
  
Belo Horizonte, 08 de maio de 2020. 
  
Rosimere das Graças do Couto 
Juíza Auxiliar da Presidência 
 
 
Processo SEI nº: 0035774-59.2020.8.13.0000 
Processo SISUP n.º: 275/2020        
Número da Contratação Direta: 017/2020 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
Embasamento Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/93 
Objeto: Contratação de membro indicado pelo Ministério Público de Minas Gerais - MP/MG - para integrar, como Promotora de 
Justiça suplente, a Comissão Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de Delegações de Notas e 
de Registro do Estado de MG - Edital nº 01/2020. 
Favorecido: Isabela de Carvalho 
Valor estimado: R$ 55.043,52(cinquenta e cinco mil, quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 
Vigência: 36 (trinta e seis meses) 
  
Nos termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, ratifico a inexigibilidade de licitação, visando à contratação direta de Isabela 
de Carvalho, indicada pelo Ministério Público de Minas Gerais - MP/MG - para integrar, como Promotora de Justiça suplente, a 
Comissão Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de Delegações de Notas e de Registro do 
Estado de MG - Edital nº 01/2020, nos termos do art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/93. Declaro, ainda, em cumprimento 
ao disposto no art. 16, II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, na qualidade de Ordenador de Despesas, que o dispêndio 
mencionado acima apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 
Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Publique se. 
  
Belo Horizonte, 08 de maio de 2020. 
  
Rosimere das Graças do Couto 
Juíza Auxiliar da Presidência 
 
 
Processo SEI nº: 0042311-71.2020.8.13.0000 
Processo SISUP n.º: 290/2020        
Número da Contratação Direta: 018/2020 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
Embasamento Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/93 
Objeto: Contratação de membro indicado pelo Ministério Público de Minas Gerais - MP/MG - para integrar, como Promotor de 
Justiça titular, a Comissão Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de Delegações de Notas e 
de Registro do Estado de MG - Edital nº 01/2020. 
Favorecido: Gilberto Osório Resende 
Valor estimado: R$ 55.043,52(cinquenta e cinco mil, quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                                        
 

Disponibilização: 8 de maio de 2020 
Publicação: 11 de maio de 2020 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 85/2020 
 

Página 7 de 37 
 

  

 

Vigência: 36 (trinta e seis meses) 
  
Nos termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, ratifico a inexigibilidade de licitação, visando à contratação direta de Gilberto 
Osório Resende, indicado pelo Ministério Público de Minas Gerais - MP/MG - para integrar, como Promotor de Justiça titular, a 
Comissão Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de Delegações de Notas e de Registro do 
Estado de MG - Edital nº 01/2020, nos termos do art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/93. Declaro, ainda, em cumprimento 
ao disposto no art. 16, II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, na qualidade de Ordenador de Despesas, que o dispêndio 
mencionado acima apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 
Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Publique se. 
  
Belo Horizonte, 08 de maio de 2020. 
  
Rosimere das Graças do Couto 
Juíza Auxiliar da Presidência 

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS 
 

08 de maio de 2020 
 

De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Assessoria de Precatórios do TJMG, ASPREC, ficam intimadas 
as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta publicação. 
 

Dayane Almeida 
Assistente Técnico de Precatórios 

 
CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS 

 
08 de maio de 2020 

 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Central de Conciliação de Precatórios do TJMG, CEPREC, 
ficam intimadas as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta 
publicação. 
 

Marilene De Vasconcelos Albrigo 
Assessora Técnica II 

 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
DIRETORIA EXECUTIVA DA GESTÃO DE BENS, SERVIÇOS E PATRIMÔNIO 

 
Diretora Executiva: Adriana Lage de Faria 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo SIAD: nº 088/2020 
Licitação: nº 038/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Prestação de serviços de lavação de estofados em cadeiras, poltronas, sofás e longarinas, pertencentes ao 
TJMG, lotados em BH. 
 
LICITANTE VENCEDOR: 
 
Lote Único: FREDERICO MUNIZ DE ALMEIDA - EPP 
Valor Total: R$ 34.993,00 (trinta e quatro mil novecentos e noventa e três reais) 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
Planejamento SIAD: nº 0692020 
Licitação: nº 043/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos automotores tipo monovolume, zero quilômetro, 
fabricação nacional/Mercosul, cor branca, para transporte de servidores e funcionários. 
 
LICITANTE VENCEDOR: 
 
Lote Único- BANZAI VEICULOS E PECAS LTDA 
Valor Total: R$ 6.350.000,00 (seis milhões trezentos e cinquenta mil reais) 


